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Resolução 10/2017 

APROVEITAMENTO OU EQUIVALÊNCIA DE CRÉDITOS 

 

 A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em reunião realizada no dia 26 de julho de 2017, no 

uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE 

Art. 1º - Que o aproveitamento ou equivalência de créditos para as disciplinas cursadas 

em Programas de Pós-Graduação em Química ou áreas afins com conceito CAPES 4 ou 

superior, passa a ser avaliado pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Química, observando-se os critérios dispostos no regimento interno do PPGQ: 

 § 1° - Para nível de Mestrado, pode ser aproveitado ou considerado equivalente um 

máximo de 4 (quatro) créditos a critério da Comissão do PPGQ. 

§ 2° - Para nível de Doutorado, pode ser aproveitado ou considerado equivalente um 

máximo de 12 (doze) créditos a critério da Comissão do PPGQ. 

§ 3° - Equivalência destina-se as disciplinas obrigatórias do PPGQ e Aproveitamento 

para demais disciplinas. 

Art. 2º - Que o solicitante deve entregar na secretaria do PPGQ cópia impressa e 

assinada do Formulário de Aproveitamento ou Equivalência de Créditos, juntamente com o 

histórico e a súmula da disciplina a ter seus créditos aproveitados. 

§ 1° - No caso de solicitação de aproveitamento ou equivalência de créditos referentes a 

mais de uma disciplina, a documentação solicitada acima deverá ser entregue separadamente 

para cada solicitação. 

§ 2° - Para disciplinas cursadas no PPGQ/UFRGS a solicitação de aproveitamento deve 

ser feita por email (ppgq_iq@ufrgs.br) indicando somente o nome da disciplina a ser aproveitada. 

§ 3° - Para disciplinas cursadas em outros Programas de Pós-Graduação da UFRGS, 

não é necessário entregar o histórico da disciplina. 

Art. 3º - Situações não previstas na presente resolução serão analisadas pela CPGQ. 

Art. 4º - A presente resolução entra em vigor na data de sua aprovação, ficando 

revogada a Resolução 07/2014 do PPGQ. 
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